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EDITAL Nº 649/2026

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINAS
GERAIS, CAMPUS ARCOS, nomeado pela Portaria do IFMG nº 6.671, de 17 de dezembro de
2025, publicada no DOU de 19 de dezembro  de 2025, Seção 2, pág. 22, e no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15
de abril de 2016, seção 2, pág.17. Retificada pela Portaria IFMG n° 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho, seção 2, pág.22. Considerando a Portaria n° 1078 de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, seção 2, pág. 20. Considerando
a Lei nº 7.485/2011, o Decreto nº 9.739/2019, a Instrução Normativa nº 19/2019,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado final do Edital nº 649, de 22 de maio de 2026, destinado à seleção de
candidato para atuar como professor substituto, área História, no Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Campus Arcos, de acordo com a seguinte classificação:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Niltom Vieira Junior, Diretor(a) Geral - Campus
Arcos, em 17/06/2026, às 08:58, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 2773101 e o código CRC 8EA0679F.

CANDIDATOS APROVADOS - AMPLA CONCORRÊNCIA

Classificação
Número

de
Inscrição

Nome
Prova

de
Títulos

Prova
de

Apresentação
Oral do
Projeto

Nota
Final Situação Área de

Atuação/Disciplina

1º 8867 ANELISA MOTA GREGOLETI 45,75 91,17  136,92 ClassificadaHistória

2º 8874 MICHELLE NUNES DE MORAIS 31,00 72,67  103,67 ClassificadaHistória
CANDIDATOS APROVADOS – COTAS PARA PESSOAS PRETAS E PARDAS (Lei 12.990/14)

Não houve candidatos aprovados.
CANDIDATOS APROVADOS – COTAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (Decreto

9508/2018)
Não houve candidatos aprovados.
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